
PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
 
 

Acrescenta o inciso XIII, no art. 3º da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 
para incluir como uns dos princípios da 
educação nacional, a consciência ecológica 
e ambiental, e o consumo responsável. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º. Seja acrescentado o inciso XIII, no art. 3º da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º. ...................................................................... 
 
XIII – conscientização permanente sobre responsabilidade 
ecológica e ambiental e o uso racional dos recursos 
naturais, em especial, os hídricos”. (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

                 O objetivo do presente Projeto de Lei é instituir como diretriz do 
sistema educacional brasileiro, o ensino permanente da responsabilidade 
ecológica e ambiental e a consciência sobre o uso racional dos recursos 
naturais. 
 
                 A1 atual sociedade de consumo vem alterando de forma cada 
vez mais perigosa a biosfera. No capitalismo a função da natureza é 
exclusivamente de promover recursos, mas em contrapartida as 
consequências são extremamente negativas. 
 
                 Do ponto de vista ambiental o mundo passa por uma série de 
modificações, devido a esse processo percebemos o fim do petróleo, 
escassez de água e aquecimento global, tudo isso fruto da sociedade 
industrial consumista. A profunda crise hídrica pela qual passaram e ainda 
passam, os estados do Sudeste, comprova isso. Sem contar a seca crônica 
de alguns estados do Nordeste, que tem se agravado nos últimos anos. 
 

                                                           
1
 http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/geografia/consciencia-ecologica.htm 



                 O homem esquece que quando promove a destruição da 
natureza ele está se autodestruindo pois esse é parte integrante da 
natureza, esquece também que os elementos da natureza (hidrosfera, 
atmosfera, litosfera, animais, plantas entre outros) possui uma relação de 
interdependência. 
 
                   A Hipótese Gaia, do grego “mãe Terra”, divindade que também 
recebia o nome de Gea, é uma nova visão de mundo, diz que a natureza 
poderá impor limitações à existência da vida humana no planeta. Algumas 
das limitações podem ser percebidas, como o aquecimento global, ou 
efeito estufa, fenômeno que se caracteriza pelo aumento da temperatura 
média do planeta, provocando aumento dos níveis das águas oceânicas, 
além de mudanças climáticas com efeitos imprevisíveis. 
 
                   Com base nestes problemas alguns grupos começaram a se 
preocupar, dando início a vários movimentos ambientalistas e o despertar 
da consciência ecológica, é lógico que isso não ocorre de forma 
homogênea nos governos das maiores potências, pois vários acordos são 
gerados, muitos não são cumpridos para não comprometer a prosperidade 
econômica. 
 
                   Hoje existem muitos movimentos ambientalistas, em sua 
grande maioria se tratam de ONG´s (Organizações não Governamentais), 
que lutam para preservar a natureza, dentre muitas podemos citar o 
Greenpeace, grupo de defesa ecológica, SOS MATA ATLÂNTICA e o 
Fundo Mundial para a Natureza, os movimentos em defesa surgiram 
principalmente a partir da década de 1960 e 1970. 
 
                   Qual caminho seguir na preservação ambiental num mundo 
moderno em que não há maneiras de retroceder em condição de vida? 
                   Primeiro é preciso um despertar da sociedade, que é o agente 
das questões ambientais, tanto positivas quanto negativas. 
 
                   Atualmente existem várias correntes de pensamentos de 
preservação, o conservacionismo (consiste no pensamento de que a 
prioridade é a natureza com uma preocupação de conservação para as 
demais gerações), desenvolvimentismo ecológico (consiste no pensamento 
de que o mundo pode continuar crescendo economicamente de forma 
sustentável) e ecocapitalismo (corresponde ao pensamento capitalista de 
obter vantagens com as questões ambientais). 
 
                   Em busca de soluções para os problemas ambientais são 
realizados, ocasionalmente, conferências, congressos, acordos para 
discutir as possíveis maneiras de solucionar ou pelo menos amenizar, 
alguns dos principais eventos mundiais estão o Rio 92, Protocolo de 
Quioto, Rio +10 e outras, além de outras discussões no campo acadêmico. 
 
                   Em suma todos os questionamentos acerca dos problemas 
ambientais devem ser encarados de forma coletiva, pois não é só o poder 



governamental que deve ter compromisso, mas sim todos os cidadãos 
podem participar cada um fazendo sua parte. 

 
                    Paulo Affonso Leme Machado ( 2007, p. 118) explica que: 
 

“O meio ambiente é um bem coletivo de desfrute 
individual e geral ao mesmo tempo. O direito ao meio 
ambiente é de cada pessoa, mas não só dela, sendo ao 
mesmo tempo “transindividual”. Por isso, o direito ao meio 
ambiente entra na categoria de interesse difuso, não se 
esgotando numa só pessoa, mas se espraiando para uma 
coletividade indeterminada.” 

 
O direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado está explícito em nossa Carta Magna, em seu artigo 225. 
Infelizmente não tem sido priorizado por nossos governantes. Para que o 
Brasil se desenvolva e traga bem-estar e prosperidade para a sua 
população, é essencial que este nobre princípio esteja sempre em 
perspectiva. Este é o principal objetivo do presente Projeto de Lei: 
conscientizar o cidadão, desde a mais tenra idade, da importância deste 
princípio e a necessidade de priorizá-lo sempre.  

 
Portanto, tendo em vista o dever de todos, em 

especial dos membros desta Nobre Casa, de buscar soluções para o bem 
de todos e o desenvolvimento sustentável do país, vimos apresentar a 
presente preposição. 

 
Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio 

de nossos ilustres Pares para aprovação da medida, que atento ao direito 
de todos à um meio ambiente equilibrado, busca educar o cidadão para 
exercer e exigir este direito. 

 
 

Sala das Sessões, em    de           de 2015. 
 
 
 
                    Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 
 


